
PROJETO DE LEI Nº 3072/2010
Declara de Utilidade Pública a Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 2010.






PEDRO LUCAS RODRIGUES - Xará





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central – Hospital Dr. Hélio Angotti, fundada no dia 2 de dezembro de 1951, com sede na cidade de Uberaba, na Rua Governador Valadares, 640, sem fins lucrativos, tem por objetivos: a) difusão, principalmente de conhecimentos gerais sobre o câncer, seu estatuto e debates sobre os problemas da cancerologia e os assuntos correlatos; b) o combate ao Câncer; c) a vulgarização de sua profilaxia; d) a promoção de seu diagnóstico precoce; e) o tratamento e hospitalização dos pré-cancerosos e cancerosos; f) empenhar-se em campanha educativa.

A Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central – Hospital Dr. Hélio Angotti, no ano de 2008 até agosto de 2009, atendeu 23.066 pacientes, oriundos de várias localidades, sendo 91% via SUS.

Da cidade de Patos de Minas, foram atendidos 1.221 pacientes que totalizaram 4.884 procedimentos.

Devido ao altíssimo custo do tratamento, hoje, o Hospital trabalha com um déficit operacional mensal de R$ 600,000,00 (seiscentos mil reais).

Diante do exposto, apresentamos o projeto declarando a Associação de utilidade pública do Município de Patos de Minas, para posterior inclusão de verbas orçamentárias, uma vez que as pessoas de nossa cidade, que buscam o tratamento naquele hospital, têm um tratamento de excelência, proporcionando a eles qualidade e esperança de vida e calor humano.

